
'0 JUNDIAIENSE' - 09/11/52 

'MUNICIPAL 

- L E I NQ m. de 5 de NOVEMBRO g,e 1 952 -

o PBEFEITO MtJI'IIGIPAL DE JUNDIAÍ, de aeôrdo com o que 

decretou a Câmara Munle:1pal, "'" sessão realizada no 
dia 22 de outub:ro de 1 952, PROMULGA a seguinte lei: 

Art. IR - Fi_ a pretei tura Mun:1cipal autorizada a reaà
ber, dos cidadãos PasquaJ. Naoarato, João Favre. lle:1des Conra-

A 

do, Alberto Nacarato, Francisco Nacarato, Alexandre de Antonio, 

Pedro Vie1ra de Barros, LÚe1.a Nacarato e Gui.1herme .Jacetti,po-r 
doação, medl811ta escritura pÚblica e sem ônus para os cofres JtB. 
nio1pais. a área de terreno, com 1 ZlO m2 (mil dULentos e se
tenta metros quadrados). que constitui o leito da rua I, do ~ 
no de arrwm1ento dos terrenos de propriedade dos ret'eridos 01-- , dadaos, localizados nas pro::dmidades da rua Bom Jesus de Pira-

pera, no local conhecido como "Chacara Tavares", nesta eidade, 
• de acordo co:Il a planta que, dav1dam<mte rubricada paIo Prete1-

, . to Municipal, f'1ca t'azendo parte integrante d .. sta lei. 

-------' -

Art. 20 - Esta lel entra em vigor na aats de sua publ1c~ 
~ _. 

"ao, revogadas as dlspesiçoes em contrario. 

LUISLATORRE 
pre1'eito I!Un1cipal 

Publicada na Ditetorla Adm1nistrativa, da Pre1'eltura Munio1pal 

de l1llldiIiÍ, aos cinco dias do mês de novemb:ro de mil novecen -

to •• cincoenta e dois. 
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